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RESUMO


Introdução: O Direito Penal do Inimigo é considerado o direito penal de forma parcial, sendo essa a maior característica que o diferencia daquilo que já é positivado e amplamente discutido no âmbito jurídico. Este estudo tem como objetivo geral identificar os tipos de serial killer e em que medida lhes deve ser aplicada a teoria do direito penal do inimigo. Como objetivos específicos buscamos caracterizar o perfil dos “inimigos” da sociedade, a exemplo dos Serial killers, suas perspectivas, e os problemas encontrados em decorrência da falta de punição eficaz para estes, além de analisar sobre a possibilidade de aplicação do direito penal do inimigo no Direito Brasileiro. A metodologia aplicada no presente trabalho é classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo central do trabalho é apresentar a possibilidade de aplicação da teoria do direito penal do inimigo a serial killers. Para isso, foram utilizadas revistas, livros e artigos científicos que tratam da matéria. Em síntese, percebemos que existe a necessidade de criação de políticas criminais voltadas para serial killers no Brasil, ante o crescente número de pessoas com tais transtornos uma vez que o sistema de justiça criminal precisa se adequar às mudanças que a sociedade vem passando com o decorrer do tempo.

Palavras-Chave: Direito Penal do Inimigo. Serial killers. Políticas criminais.

ABSTRACT


Introduction: The Criminal Law of the Enemy is considered the criminal law in a partial way, which is the biggest characteristic that differentiates it from what is already affirmed and widely discussed in the legal field. This study has as general objective to identify the types of serial killer and to what extent the theory of criminal law of the enemy should be applied to them. As specific objectives, we seek to characterize the profile of the "enemies" of society, such as the Serial killers, their perspectives, and the problems encountered because of the lack of effective punishment for them, in addition to analyzing the possibility of applying the enemy's criminal. in Brazilian Law. The methodology applied in this article is classified as an exploratory study, since the main objective of the work is to present the possibility of applying the enemy's criminal law theory to serial killers. For this, journals, books and
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scientific articles that deal with the matter were used. In summary, It is perceptible that there is a need to create criminal policies aimed at serial killers in Brazil, given the growing number of people with such disorders, since the criminal justice system needs to adapt to the changes that society has been going through over the course of the time.
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1 INTRODUÇÃO


O Direito Penal do Inimigo é, antes de tudo, um direito penal parcial, sendo essa a maior característica que o diferencia daquilo que já é positivado e amplamente discutido no âmbito jurídico, pois prevê inúmeras mudanças radicais no atual paradigma penal. Esta teoria teve origem descritiva exposta em uma palestra, na Alemanha, no ano de 1985, por seu criador, o jurista e filósofo alemão Günther Jakobs, que acredita ser esse o método mais eficaz e cabível para contenção dos indivíduos que não concordassem em respeitar as normas da sociedade, sendo atribuído um regramento penal próprio a ser aplicado a eles com base em sua não inserção no status de pessoa.
De modo geral, a aludida teoria defende a aplicação de normas mais severas, assim como restrições ou mesmo a supressão das garantias fundamentais para aqueles que são considerados inimigos sociais. Trata-se então, de uma realidade distante que implicaria grandes mudanças na Carta Magna Brasileira, o que por ora, não é algo possível. Porém, há evidente necessidade de debates em torno do tema, como válvula de escape para um possível caos jurídico. Isso porque, os crimes e atrocidades têm assumido, cada vez mais, características desumanas, cruéis e dantescas. Em esmagadora maioria, tais criminosos são reincidentes o que nos leva a crer na não eficiência das penas e punições impostas a eles. Sendo assim, a teoria de um direito penal próprio para o inimigo da sociedade não está totalmente no campo abstrato e irreal.
Para Jakobs, faz-se necessário defender a coexistência de dois ordenamentos jurídicos dentro de um mesmo sistema legal: um incidindo sobre o cidadão e outro incidindo sobre o inimigo. Pois, o inimigo é um subversivo da norma penal, consistindo como aquele que age em total descompasso com as expectativas da sociedade e da norma, por isso deve ser tratado de forma excepcional, não sendo considerado um cidadão, mas tão somente como um

inimigo. Constituindo este, o fundamento que justifica a aplicação de um direito penal excepcional, que não observa as garantias fundamentais.
Ademais, uma das tarefas mais complexas e desgastantes da psiquiatria forense consiste em estabelecer um nítido limite entre normalidade e anormalidade. Em regra, os psicopatas possuem capacidade de compreender o caráter ilícito de seu ato, constatação que por si só poderia nos levar a crer que são indivíduos imputáveis. A psiquiatria forense e a doutrina penal, no entanto, estão longe de dar a palavra final na matéria.
Somente com muito estudo e pesquisa, talvez sejam capazes de concluir com absoluta precisão qual deva ser o tratamento penal mais adequado a ser dispensado para a figura do "serial killer", enquanto acometido por uma personalidade psicopática. A teoria do direito penal do inimigo vem como encaixe, ou ainda, como possível solução para tratar criminosos específicos, que cometem crimes de natureza singular, com legislação e punição também peculiares. Partindo da prática lógica e nutrindo uma sociedade mais segura em muitos aspectos.
Esta pesquisa tem como objetivo geral identificar os tipos de serial killers e em que medida lhes deve ser aplicada a teoria do direito penal do inimigo, sob a óptica do ordenamento jurídico atual brasileiro agregado ao ramo que prevê punições específicas e diferenciadas, bem como as consequências dessas mudanças a longo prazo, e como objetivos específicos: Caracterizar o perfil dos “inimigos” da sociedade, de forma isolada, os Serial killers, suas perspectivas, e os problemas encontrados em decorrência da falta de punição eficaz para estes; Avaliar sob o ponto de vista do direito e fazer uma análise crítica sobre a teoria em questão e suas possíveis aplicações na sociedade comum, visto que, poderia solucionar e abranger o leque de possibilidades para punições mais compatíveis com os crimes cometidos; Explanar com embasamento e consistência os limites do direito penal do inimigo devendo ser claramente definidos, para evitar contaminar a lei criminal do cidadão.
Esse estudo justifica-se para expor o quanto uma nova abordagem de punições no sistema jurídico brasileiro poderia melhorar os grandes índices de criminalidade cometida por serial killers. Uma vez que, estudos revelam que 90% (noventa por cento) dos denominados “assassinos em série” apresentam sintomas de psicopatia. Diante disso, surge tais questionamentos: Qual seria o tratamento penal adequado a eles? A fragilização do sistema carcerário atual dificulta de forma significativa a eficácia das punições aplicadas, percebe a existência de um abismo inegável entre a teoria e a prática.

Contudo, deve-se frisar que a psiquiatria forense tem evoluído com os estudos aprofundados sobre casos em que não há como definir limites entre a normalidade e a anormalidade, por este motivo o ordenamento jurídico brasileiro não tem sido suficiente em lidar com este transtorno mental tão complexo e surpreendente da mente humana.
A pesquisa a ser realizada no presente trabalho será classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo, pretende-se investigar criticamente sobre o quão cabível seria a adoção do Direito Penal do Inimigo ao ordenamento jurídico brasileiro, visando punir os crimes cometidos por serial killers locais.
A metodologia a ser utilizada na pesquisa será a realização de estudos direcionados, estatísticas passadas e futuras como simulação do tema na prática. O procedimento técnico será a revisão bibliográfica, na qual serão obtidas informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a realização da pesquisa. Concluído as críticas, análises, estudos e projeções daremos início a junção de informações para elaboração de um desfecho acadêmico, no intuito de servir como embasamento para melhoria e respostas dos diversos questionamentos sobre a temática.

2 ABORDAGEM HISTÓRICA DO DIREITO PENAL DO INIMIGO


A lei era algo inexistente a tempos atrás, as pessoas agiam conforme suas vontades e conhecimentos, sem mínimo regramento necessário. Mas a organização gradual dos povos em sociedade, transparece o que seria comportamentos minimamente aceitáveis e inaceitáveis ao convívio social. Para os atos inaceitáveis surgem as prematuras leis penais, sendo a mais antiga, que se tem conhecimento, a lei de talião, presente no Código de Hamurabi, no qual foi constituído por volta do século XVIII a.C. (HIGA, 2022). Outro ponto que marca a história no contexto penal, é o código canônico da igreja Católica, que por séculos, durante o período da idade média, mescla punições incidentes sobre aqueles com desvios de atos puramente sociais, com atos que ferem a fé católica, possuído uma dualidade punitiva.
No contexto brasileiro, durante o período colonial, a ideia do direito penal surge com os povos indígenas associados a um direito costumeiro. Nesse período, segundo Moura e Vargas (2018): “o crime não era punido com penas, mas sim era confundido com pecados e

com ofensa moral, em que eram punidas severamente as pessoas que benziam, os feiticeiros, os ateus e toda a população daquele período”. Muitos anos depois, em 1° de Janeiro de 1942, entra em vigor o Código Penal que é a nossa legislação fundamental e em relação ao que tange frente ao direito penal brasileiro.
Com a constante mudança de contextos na sociedade, os desvios comportamentais, mais atroz são evidenciados, e para seu combate nasce uma ramificação do Direito Penal já existente, que seria o Direito Penal do Inimigo, criada pelo jurista e filósofo alemão Günther Jakobs, neste pode-se pontuar que: para todo aquele cidadão que desobedece a uma norma do Estado, colocando em xeque, não apenas a norma jurídica, mas também a ordem social, será aplicado às normas penais. Para estes indivíduos, o preceito constitucional que reza o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, seria retirado.
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Assim, como sinaliza o artigo, todos somos iguais e nos é assegurado o contraditório e a ampla defesa, seja ele em processo judicial ou administrativo, porém, segundo o que defende a teoria de Jakobs, o inimigo do Estado deve ser condenado rapidamente, sem qualquer contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Jakobs, afirma que os inimigos sociais não merecem quaisquer garantias fundamentais, posto que, o grau de crueldade empregado na execução de seus crimes, perpassa, de forma exponencial, o limiar do comportamento social fraterno, ou humanístico, por esta razão, perdem as proteções Constitucionais.
Ademais, Jakobs (2007) ratifica que o, “Direito Penal do cidadão mantém a vigência da norma, o Direito Penal do inimigo combate perigos; com toda certeza existem múltiplas formas intermediárias”, no entanto, ao intitulado inimigo a partir de suas atribuições, é negado a condição de pessoa com direitos, pois para Jakobs, esse não pode se manter num Estado Democrático de Direito, não podendo participar dos mesmos benefícios dado ao que se chama de pessoa e cumpre seu papel de cidadão sem contrariar a ordem e as Leis.

3 PSICOLOGIA FORENSE: ABORDAGENS CONTEXTUAIS E CONCEITUAIS.

A psicologia forense teve sua gênese no século XIX, pela necessidade da realização de perícias para analisar a saúde mental do indivíduo réu em processo criminal. (Trevisan e Polli, 2021). É válido ressaltar que a Psicologia Forense tem como objeto principal de estudo a interface entre o Direito e a Psicologia. Partindo desse princípio, Gomide (2016), conceitua como sendo “a área de conhecimento que tem algum tipo de envolvimento com o Direito, seja cível ou criminal”.
Para França (2004), essa área de estudo da psicologia deve ir além da análise do comportamento humano, devendo abranger as consequências das ações judiciais sobre o indivíduo, bem como transcender as solicitações do mundo jurídico, uma vez que as decisões judiciais interferem direta e indiretamente nas relações entre as pessoas. Em sentido mais amplo, a psicologia forense é uma área que busca explicar, prever e intervir no comportamento humano inserido no meio jurídico, visando construir sistemas jurídicos mais justos e compatíveis, contribuição de grande importância neste ramo.
Para estudo da saúde mental dos criminosos é necessário que se tenha um direcionamento da instrução processual criminal devido a punibilidade correta, pois esse estudo vai contribuir nas decisões judiciais. Uma vez que, a maior parte dos magistrados tendem a aceitar como válidos os resultados das avaliações realizadas pelos peritos e a emitir suas sentenças em conformidade com estes.
No tocante ao direito penal, a culpabilidade é considerada um elemento de conexão no crime, mais especificamente em três situações: na imputabilidade, em que criminoso imputável se caracteriza por possuir consciência e entendimento acerca da sua conduta, irá responder às penas impostas no artigo 32 do código penal ( I- privativa de liberdade; II- restritivas de direitos e III- multa); Enquanto o semi-imputável, vai apresentar alguma perturbação mental no entendimento da conduta, e por esse motivo, quando provado o transtorno, pode acarretar em redução de pena; Por fim, o inimputável é aquele que tem como característica ser portador de doença mental tendo o intelecto com desenvolvimento retardado e/ou incompleto.
Sobre isso, o Código Penal, em seu artigo 26, isenta de pena aquele que ao tempo da ação ou omissão era inimputável.
Art. 26 – é isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardo, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento Parágrafo único- A pena não pode ser reduzida de um a dois terços, se o a gente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento

mental incompleto ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

Constantemente observa-se a ocorrência de crimes, devido a perda de lucidez das pessoas que são acometidas por alguma psicopatologia, com isso, a loucura é algo que se faz presente na sociedade atual, sob o aspecto médico legal e da psicologia forense.
Nessa percepção, deve-se frisar que o homem é um ser sociável que estabelece e busca conexões interpessoais, assim, o direito é um mecanismo para manter a ordem e o controle social, exercendo a função de regulador das relações jurídicas, impondo limites às ações humanas no seio da sociedade, mas deve estar sempre ao lado da psicologia que auxilia no entendimento da mentalidade humana e consequentemente nas ações provocadas pelos indivíduos.

3.1 CONCEITO DO TERMO “SERIAL KILLER” E SEUS ASPECTOS PSICOLÓGICOS


Em 1970, o termo “Serial killer” foi criado pelo agente especial do Federal Bureau of Investigation (FBI) Robert K. Ressler, pois este desenvolvia estudos para entender o perfil de cada assassino, com isso, cumulou vasta experiência em entrevistas, com aqueles que posteriormente chamaria de assassinos em série. Vale acrescentar que, todo o processo foi muito bem demonstrado no livro Mind Hunter (caçador de mentes), como também na série televisiva com mesmo nome.
Esta prática possui registros recentes no Brasil, como o caso do maníaco do parque, no ano de 1998, que repercutiu e chocou bastante a sociedade. Além desse, outros casos que ocorreram e/ou foram descobertos anos seguintes evidenciaram inúmeros questionamentos do que seria um assassino em série, como ele age e o que o motiva a matar, quem são suas vítimas, como elas são escolhidas e, principalmente, que tratamento jurídico deve ser dado a esses assassinos.
Mas como se define o serial killer? Esse questionamento não encontra harmonia para especialistas. Vejamos o que diz Pereira e Russi (2016):
Serial killer é aquele que comete dois ou mais assassinatos em série, em um intervalo de tempo que separa os eventos criminosos, podendo ser dias, meses ou até mesmo anos, seja por motivos desconhecidos, ou até que seja preso ou morto. Suas vítimas possuem o mesmo perfil, faixa etária, sexo, raça, etc, normalmente são escolhidas ao acaso dentro de um perfil criado por ele, e sem razão aparente são mortas, são objetos de sua fantasia.

A partir desse conceito, ainda se pode pontuar que serial killer apresenta um aspecto peculiar em sua atuação, que é humilhar suas vítimas e fazê-las sofrerem, reforçando seu pensamento de estar no comando e de que ele é o detentor do controle da situação, desta forma, o prazer do psicopata que comete crimes de assassinatos está no ápice do constrangimento e desespero de sua vítima. Critérios que os definem, normalmente são: a quantidade, o lugar e o tempo que podem variar de acordo com cada perfil.
Então, o serial killer é aquele que mata duas ou mais pessoas, em locais diferentes ou no mesmo lugar, com intervalo de tempo diferente ou igual entre elas, além de outros traços intrínsecos que caracterizam cada um dos assassinos em série. Há, ainda, outro conceito, bem mais flexível, em que Schechter afirma que o serial killer possui:
Uma série de dois ou mais assassinatos cometidos como eventos separados, geralmente, mas nem sempre, por um criminoso atuando sozinho. Os crimes podem ocorrer durante um período de tempo que varia de horas a anos. Muitas vezes o motivo é psicológico, o comportamento do criminoso e as provas materiais observadas nas cenas do crime, refletem nuanças sádicas e sexuais (SCHECHTER, 2013, p.18).

Nesse conceito, observa-se que o fator psicológico é característico. Muito embora, a maioria das pessoas tendem a imaginar o serial killer como uma pessoa que possui alguma doença mental, nem sempre esse fator é preponderante nos casos.
O que a bibliografia apresenta é um consenso de que os assassinos em série possuem ligações íntimas com dois desvios mentais: a psicopatia e a psicose, mas o que são esses desvios? De acordo com Hare (2013) a psicopatia é: “um transtorno de personalidade definido por um conjunto específico de comportamentos e de traços de personalidade inseridos, a maioria deles vista pela sociedade como pejorativa”.
Ademais, Aguiar (2016) caracteriza essa patologia pelo fato do indivíduo não conseguir se colocar no lugar do outro, ser manipulador, ser impulsivo, tentar tirar proveito de todas as situações a seu favor, desrespeitar regras e o mais agravante, enxergar o próximo como objeto para atender suas necessidades. Para ser diagnosticado como um psicopata, o indivíduo deve apresentar os seguintes sintomas, de acordo com o DSM-5 (2014):
a. Não se adequar às normas sociais no que diz respeito a comportamento, infringir normas que podem resultar em detenção;
b. Tendência à falsidade, uso de mentiras e trapaça para obter vantagem em algo;
c. Impulsividade ou insucesso em planejar o futuro;
d. Excitabilidade e hostilidade, marcado por constantes agressões físicas e lutas corporais;
e. Indiferença pela sua segurança e a dos outros;
f. Irresponsabilidade	reiterada,	não	consegue	manter uma conduta consistente no trabalho ou cumprir com deveres financeiros;

g. Falta de remorso, age de forma indiferente ou racionalizada em relação a ter ferido, maltratado ou roubado;

Com base no que foi exposto, nota-se que a psicopatia é um transtorno de difícil diagnóstico, uma vez que os traços dessa patologia não são tão evidentes e perceptíveis. Esses indivíduos não se sentem incomodados, logo, não buscam ajuda e acabam sendo “descobertos” em situações de crimes.
Para a formulação de um diagnóstico é necessário a compreensão dos comportamentos que são considerados como inadequados, requerendo uma análise funcional do comportamento, visto que é imprescindível para o planejamento da intervenção clínica.
Outro fator preponderante é a falta de interesse de alguns profissionais para tratar essa disfunção, por entenderem que patologias desse tipo são permanentes, não compensando muitas vezes o atendimento especializado.
Já a psicose é definida por Ghisolfi como:
“perda do teste da realidade e comprometimento do funcionamento mental, manifestando-se por delírios, alucinações, confusão e comprometimento da memória. No decorrer desta segunda metade do século, dois outros significados se agregaram ao conceito original. Na utilização psiquiátrica mais    comum    do    termo,     "psicótico"     pode     significar     também um comprometimento grave do funcionamento social e pessoal, caracterizado por retraimento social e incapacidade para desempenhar as tarefas e papéis habituais. Outro uso do termo é, às vezes, encontrado para especificar o grau de regressão egóica como critério para uma doença psicótica.”

Perante tais conceitos, fica evidente as divergências entre o indivíduo com o diagnóstico de psicose, pois este comete atos sem ter o discernimento real das consequências, afinal, o não discernimento é característico do transtorno que lhe é acometido, enquanto que o psicopata (transtorno da psicopatia), tem total consciência de seus atos e punições, decorrentes de infrações e delitos.
Então, diante dessas abordagens conceituais, o Serial killer pode ser considerado um psicopata? De acordo com Pereira e Russi (2016), em quase todos os aspectos podemos igualar o serial killer ao psicopata, pois realmente a maioria dos serial killer é psicopata, tem esse transtorno mental (o que não é doença), mas não são todos os seriais killers que são psicopatas e nem todo psicopata é um serial killer. Contudo, o fato é que 90% dos denominados "assassinos em série" apresentam sintomas de psicopatia, daí, surge uma íntima relação entre uma figura e outra.
No campo clínico, é difícil entender o que impulsiona algumas pessoas a adotarem uma postura que contradiz a preservação da vida. Normalmente essa conduta é atribuída a

inúmeros fatores: psicopatia, má formação mental, herança genética ou até mesmo algum episódio violento ocorrido durante a infância ou adolescência.
Em sua décima revisão (CID-10), faz uma classificação para esses inúmeros fatores, o de transtornos mentais e de comportamento que consequentemente está associado a um desses.
Segundo CID-10, o transtorno mental e de comportamento é:
uma perturbação grave da constituição característica e das tendências comportamentais do indivíduo. Tal perturbação não deve ser diretamente imputável a uma doença, lesão ou outra afecção cerebral ou a um outro transtorno psiquiátrico e usualmente envolve várias áreas da personalidade, sendo quase sempre associada à ruptura pessoal e social. (CID-10, 1994)

De acordo, Morana et al (2006), o transtorno mental é também um transtorno de personalidade (TP), pois ao analisar, as características são bem parecidas, os TP´s “não são propriamente doenças, mas anomalias do desenvolvimento psíquico, sendo considerados, em psiquiatria forense, como perturbação da saúde mental”. Desta forma, indivíduos que possuem algum TP, são vistos pela sociedade como indivíduos problemáticos e de difícil relacionamento.
Segundo essa mesma autora:

No plano forense, os TP adquirem uma enorme importância, já que seus portadores se envolvem, não raramente, em atos criminosos e, consequentemente, em processos judiciais, especialmente aqueles que apresentam características antissociais. (...) Esse tipo de transtorno específico de personalidade é marcado por uma insensibilidade aos sentimentos alheios. Quando o grau dessa insensibilidade se apresenta elevado, levando o indivíduo a uma acentuada indiferença afetiva, ele pode adotar um comportamento criminal recorrente e o quadro clínico de TP assume o feitio de psicopatia. (MORANA, 2006, p.75)

Dentre várias características destes transtornos, pode-se elencar a psicopatia como um traço da personalidade individual. Entretanto, este é um dos mais discutidos entres os profissionais da área da saúde mental, pois é considerado um dos mais intrigantes.
No ano de 1952 foi publicado pela American Psychiatric Association (APA) o primeiro manual de diagnóstico e estatística de doenças mentais (DSM), nele a psicopatia foi chamada de sociopatia. Anos depois, em uma atualização sobre o tema, o APA começou a utilizar uma denominação diferente, “distúrbio antissocial da personalidade”, para fazer referência à psicopatia. Já no ano de 2002, a mesma associação renomeou o distúrbio como uma “perturbação antissocial da personalidade” (GONÇALVES, 2008).

No entanto, a APA (2014) passou a utilizar a definição de transtorno da personalidade antissocial, a CID apresenta oito tipos de transtornos específicos de personalidade: paranóide; esquizóide; antissocial; emocionalmente instável; histriônico; anancástico; ansioso; e dependente.
1) Transtorno paranóide: predomina a desconfiança, sensibilidade excessiva a contrariedades e o sentimento de estar sempre sendo prejudicado pelos outros; atitudes de auto-referência. 2) Transtorno esquizóide: predomina o desapego, ocorre desinteresse pelo contato social, retraimento afetivo, dificuldade em experimentar prazer; tendência à introspecção. 3) Transtorno anti-social: prevalece a indiferença pelos sentimentos alheios, podendo adotar comportamento cruel; desprezo por normas e obrigações; baixa tolerância à frustração e baixo limiar para descarga de atos violentos. 4) Transtorno emocionalmente instável: marcado por manifestações impulsivas e imprevisíveis. Apresenta dois subtipos: impulsivo e borderline. O impulsivo é caracterizado pela instabilidade emocional e falta de controle dos impulsos. O borderline, por sua vez, além da instabilidade emocional, revela perturbações da autoimagem, com dificuldade em definir suas preferências pessoais, com conseqüente sentimento de vazio. 5) Transtorno histriônico: prevalece egocentrismo, a baixa tolerância a frustrações, a teatralidade e a superficialidade. Impera a necessidade de fazer com que todos dirijam a atenção para eles próprios. 6) Transtorno anancástico: prevalece preocupação com detalhes, a rigidez e a teimosia. Existem pensamentos repetitivos e intrusivos que não alcançam, no entanto, a gravidade de um transtorno obsessivo-compulsivo. 7) Transtorno ansioso (ou esquivo): prevalece sensibilidade excessiva a críticas; sentimentos persistentes de tensão e apreensão, com tendência a retraimento social por insegurança de sua capacidade social e/ou profissional. 8) Transtorno dependente: prevalece astenia do comportamento, carência de determinação e iniciativa, bem como instabilidade de propósitos. (CID-10, 1994)

Nesse sentido, em meio aos inúmeros transtornos existentes da personalidade, percebe-se que a psicopatia é um transtorno antissocial a partir das especificidades expostas e diante disso, os indivíduos com essas características tendem a cometer crimes contra a vida, tornando-se conhecidos por serial killers ou assassinos em série.


3.1.1 TRANSTORNO DE PERSONALIDADE ANTISSOCIAL.


O conceito de Psicopatia surge na Medicina Legal para designar criminosos cruéis com características de insanidade. No campo clínico, a palavra psicopatia não é vista como uma doença mental, mas sim como um transtorno de personalidade antissocial. Sobre isso, Stefano afirma que:
"Esses indivíduos não são considerados loucos, nem apresentam qualquer tipo de desorientação. Também não sofrem delírios ou alucinações (como a

esquizofrenia) e tampouco apresentam intenso sofrimento mental (como a depressão ou o pânico, por exemplo). Ao contrário disso, seus atos criminosos não provêm de mentes adoecidas, mas sim de raciocínio frio e calculista combinado com total incapacidade de tratar as outras pessoas como seres humanos pensantes e com sentimentos." (STEFANO, 2016, p.238)

Com isso, percebe-se que a personalidade de um serial killer é caracterizada por um indivíduo inteligente e aparentemente "normal" aos olhos da sociedade, ou seja, facilmente se faz presente na sociedade, como um indivíduo comum, no entanto ele não sente medo, ou muito menos compaixão para com os outros ao seu redor, mas tem dificuldade de interação social. Kurt Suchneider descreveu as personalidades psicóticas como:
1. Psicopatas Hipertímicos: são os indivíduos que estão sempre alegres, despreocupados e otimistas em tudo que fazem;
2. Psicopatas depressivos: são tranquilos, melancólicos, estão sempre descontentes, consideram sempre serem inferiores às outras pessoas, dificilmente conseguem ter algo na vida e podem praticar atos contra si próprios, permanecem sempre deprimidos;
3. Psicopatas anancásticos: são indivíduos totalmente inseguros, podem, por exemplo, matar o próprio filho;
4. Psicopatas fanáticos: são indivíduos que tendem a ser dominados pelo elemento expansivo e criativo, aproximam-se da personalidade do paranóico. Uma característica marcante desses psicopatas é defenderem de forma exagerada, sem nenhum espírito de justiça, uma ideia religiosa, política, filosófica ou até mesmo esportiva, tornando-se secretos/escravos da mesma, além de poderem usar a violência para a defesa do que acreditam. Por outro lado, existem aqueles são pacíficos onde vivem em um mundo irreal de fantasia;
5. Psicopatas necessitados de valorização: indivíduos que querem parecer mais afetivos do que são, criam uma exaltação de fantasia e tendem a mentir com frequência;
6. Psicopatas lábeis de estado de ânimo: indivíduos que se irritam com facilidade, demonstram a chamada "borrascas depressivas" que pode surgir e desaparecer inesperadamente;
7. Psicopatas explosivos: São irritáveis e coléricos, agem de maneira violenta, podendo cometer homicídios e lesões corporais;
8. Psicopatas abúlicos: São facilmente influenciados pelas outras pessoas, absorvendo todos os exemplos passados, independente se estes são bons ou maus.

Várias são as classificações para um psicopata, diferenciando no sentimento e na conduta, entretanto uma semelhança dele e de um criminoso é que ambos não respeitam as regras de uma sociedade. De acordo com Stefano (2016), a diferença entre os dois é que o criminoso comum sente sua culpa e teme pela punição do mal cometido, enquanto o psicopata, mesmo sabendo diferenciar o certo do errado, não teme nenhuma das consequências.

3.1.2 TIPOS DE SERIAL KILLER

Ao longo da história da humanidade, constatou-se que o serial killer sempre esteve presente em vários tipos de culturas e localidades diversas, porém, num primeiro momento passaram despercebidos, pois essa nomenclatura serial killer, foi criada somente há algumas décadas atrás.
Segundo Khater e Oliveira (2019), em sua maioria o serial killer passa por um ciclo de ações até a prática do crime, ou seja, é algo organizado, mas que o leva a encontrar sua vítima. Casoy pontua seis etapas para essa consumação:

Fase Áurea: Quando o assassino começa a perder a compreensão da realidade. Fase da Pesca: Quando o assassino procura sua vítima ideal.
Fase da Galanteador: Quando o assassino seduz e engana sua vítima. Fase da Captura: Quando a vítima cai na armadilha.
Fase do Assassinato ou Totem: Auge da emoção para o assassino. Fase da Depressão: Ocorre após o assassinato. (CASOY, 2017, p. 23)

Nessa perspectiva, percebe-se que essas etapas formam um ciclo na vida do assassino ao chegar na fase de depressão, sente a necessidade de reviver todo aquele prazer que sentiu enquanto cometia o crime, assim, desencadeia um gatilho e retorna à fase áurea dando início a uma preparação para um novo crime. (KHATER E OLIVEIRA, 2019) tornando-se um ciclo vicioso de proporções assustadoras.
Desta forma, os assassinos em série são motivados por fantasias que eles colocam em prática para ter algum tipo de prazer. Deste modo, eles veem as vítimas como objetos e querem humilhá-las, torturá-las ao máximo para depois vê-las morrer. E, para que isso aconteça, o serial killer não pode ver a vítima como alguém igual a ele, já que isso estragaria toda a magia do momento (KHATER E OLIVEIRA, 2019).

Assim, segundo Pereira e Russi, os assassinos em série são divididos em quatro tipos:

1. visionário: são os psicóticos, que matam como resposta às vozes ou visões que lhe exigem que cometam os crimes;
2. missionário: acredita que a sociedade deve se livrar de determinadas categorias de pessoas (homossexuais, prostitutas, mulheres, crianças), pois crê que estas são o mal do mundo;
3. emotivo: obtém prazer no planejamento do crime e mata por pura diversão;
4. sádico: é o que busca satisfação através do sofrimento das vítimas, mediante tortura, mutilação e homicídio, os quais lhe trazem prazer sexual. (PEREIRA E RUSSI, 2016, p. 5)

Diante do exposto, observa-se que existem características específicas para cada assassino, mas no final se dá o mesmo resultado: a morte de sua vítima. Nem sempre há plausíveis justificativas para matar. Em alguns perfis, pôr um fim à vida da vítima não faz parte de seu "plano" de execução, mas temem que sejam posteriormente reconhecidos e/ou denunciados pelas vítimas e não se permitem correr este risco.

4 ANALOGIAS SOBRE AS MEDIDAS APLICADAS AOS SERIAL KILLERS.


Sendo uma figura que apresenta alto nível de periculosidade, é necessário analisar as leis brasileiras para verificar a aplicabilidade destas diante dos assassinos em série, e se realmente são efetivas para as perversidades praticadas por eles. Entretanto, devemos pontuar o Código penal brasileiro, no qual tem mostrado falhas, principalmente em relação a ausência de testes para distinguir os seriais killers dos homicidas comuns.
Carnavalli (2019), sinaliza que o Brasil está aquém de outros países quando comparado a jurisprudência e leis, pois em outros países analisam-se as particularidades dos casos, fato que não ocorre em nosso país.
Segundo Batista (2021):
Não há como fazer testes em todos os criminosos, visto que não se tem dentro do atual sistema penal os testes necessários para identificar quem é serial killer ou não, e desta forma, dificulta-se a punição a esses indivíduos e tem-se que lidar, ainda, com a ausência de um perfil traçado para contribuir em futuras investigações. (BATISTA, 2021)

Percebe-se a grande lacuna que existe na punição desses indivíduos, infelizmente o atual sistema penal não possui infraestrutura para a implantação de testes necessários para a identificação do perfil assassino, dificultando em separar os criminosos em séries dos comuns.
De acordo com Lucena e Vilarinho (2019), no Brasil, para identificar qual pena deve ser aplicada em atos ilícitos cometidos, observa-se no indivíduo seu discernimento e maturidade ao ato praticado, no entanto, se esse indivíduo é considerado um serial killer, é enquadrado como semi- imputável. Todavia, o Código Penal não conceitua a imputabilidade, apenas determina as hipóteses em que ela está ausente.
Nesse sentido ao se falar, do semi-imputável o artigo 26, do código penal pronúncia:
Art.26 – É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Nesse sentido, o parágrafo único do código penal nesse mesmo artigo pontua a redução de pena de um a dois terços, se o agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento entende-se que ao identificar algumas das peculiaridades no agente, ocorrerá a redução de pena.
Contudo, a pena mais utilizada para os semi-imputável é a medida de segurança, ou seja, a pena privativa de liberdade tem como intuito tratar o preso e fazer com que volte ao convívio externo. No entanto, a lei da semi-imputabilidade não é aplicada com efetividade aos serial killers, pois existe uma resistência do agente na ressocialização, levando-o a reincidir criminalmente.
Diante do contexto discutido, o direito penal do inimigo diverge do modelo convencional do direito penal, pois este tem como base condutas futuras para aplicar de sanções a delitos que o agente possa vir a cometer, e ao analisar o ordenamento jurídico brasileiro este direito é incompatível.
A própria Constituição Federal de 1988, dispõe em seu artigo 5º, caput, consagra o princípio de igualdade:

Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes.

Ao estabelecer o princípio de igualdade para a sociedade brasileira, logo se contrapõem a Teoria do direito penal do inimigo, formulado por Jakobs, pois para essa teoria o inimigo não é simplesmente o criminoso comum, mas sim aquele que recusou totalmente dos preceitos da vida em sociedade, ou seja, esse indivíduo não faz jus aos direitos e garantias presente na nossa Carta Magna. Jakobs, sustenta que:
“o direito penal do cidadão é o direito de todos, o direito penal do inimigo é daqueles que constituem contra o inimigo: frente ao inimigo, é só a coação física, até chegar à guerra. Esta coação pode ser limitada em um duplo sentido. Em primeiro lugar, o estado, não necessariamente, excluirá o inimigo de todos os direitos. Nesse sentido, o sujeito submetido à custódia de segurança fica incólume em seu papel de proprietário de coisas. E, em segundo lugar, o estado não tem por que fazer tudo o que é permitido fazer, mas pode conter-se, em especial, para não fechar um posterior acordo de paz. Mas isso em nada altera o fato de que a medida executada contra o inimigo não significa nada, mas só coage (...)”. (JACOB, 2010, p.28)

Perante abordagem, o tratamento penal adequado ao serial killer, segundo o direito penal do inimigo, para a aplicação da sanção, três substratos do crime devem ser preenchidos: o fato típico, antijurídico e culpabilidade (compreendida como reprovabilidade da conduta que cai sobre o agente). Santos, conceitua a culpabilidade:

“(...) atributo jurídico de indivíduos com determinados níveis de desenvolvimento biológico e de normalidade psíquica, necessários para compreender a natureza proibida de suas ações e orientar o comportamento de acordo com essa compreensão. (SANTOS, 2007, p.288)

Nesse sentido, o código penal brasileiro segue a mesma linha, em seu artigo 26, caput e parágrafo único, conceituando dois vertentes a inimputabilidade absoluta e relativa, isentando de pena do agente, no qual possui doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, incapaz de entender o caráter ilícito do fato. A partir dessa disposição existem três requisitos para determinar a inimputabilidade absoluta:
(i) doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado (requisito biológico);
(ii) incapacidade absoluta para entender o caráter ilícito do fato (requisito psicológico);
(iii) ou de determinar de acordo com esse entendimento (requisito volitivo);
(iv) coexistência dos itens anteriores ao tempo de conduta (requisito temporal). (SIENA, 2011)


Desta forma, percebe-se que para a isenção da pena é necessário estar dentro destes requisitos, dando relevância a esse substrato, ou seja, a imputabilidade é a possibilidade de atribuir ao fato se é típico e ilícito ao agente. Contudo, em nosso país, de regra, é adotado o critério biopsicológico para examinar a imputabilidade, no qual vai investigar o desenvolvimento mental do agente e o entendimento referente à conduta.
Quando identificado que o agente é inimputável, segundo o código penal, não é aplicado pena e sim medidas de segurança, já ao considerado semi-imputável é aplicado a pena ou medida de segurança, caso esse necessite de tratamento especial.
No art.96 do código penal, possui duas medidas de segurança:
Art.96. As medidas de segurança são:
I- internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro estabelecimento adequado;
II- sujeição a tratamento ambulatorial.

O hospital de custódia, conhecido pelo nome de manicômio judiciário, tem esse nome por apresentar características de um estabelecimento hospitalar, entretanto, deve-se frisar que

o sistema prisional brasileiro é falho, pois os chamados hospitais de custódia, não seriam eficazes para os assassinos em série. Vejamos o que diz Quetsia:
Desde a criação dos manicômios judiciais, foi pensada a possibilidade de tratamento dos indivíduos portadores das doenças mentais. Necessitava-se de uma estrutura apropriada, capaz de acolher os alienados e submetê-los ao processo de recuperação. No entanto, existe a dificuldade de identificar se as estruturas dos hospitais estão aptas a promover o tratamento dos internos. Entende-se por estrutura, não apenas o espaço físico do prédio e seus acessórios, mas abrange ainda a existência de profissionais nestes lugares, bem como os recursos sejam eles financeiros ou materiais, como os medicamentos e outras necessidades que proporcionam um tratamento adequado e eficaz. (QUETSIA, 2016)

É inegável o fato de que tratando dos hospitais de custódia brasileiros, os ambientes são inadequados estruturalmente, não podendo fornecer o tratamento necessário a esse público por não possuir padrão satisfatório de sobrevivência. Além disso, muitos se assemelham com prisões propriamente ditas, com grades, falta de colchões, condições mínimas de higiene, dentre outros. Logo, um local que deveria reter e tratar os agentes ali internados, somente os priva da liberdade e das necessidades básicas, não gerando resultado positivo nenhum para a sociedade.


CONSIDERAÇÕES FINAIS


Diante da pesquisa percebe-se que é gritante a necessidade de políticas criminais voltadas para essa espécie de criminoso, os assassinos em série no Brasil, ao que se observa o crescimento destes agentes é evidente.
Vez ou outra observamos nas redes midiáticas crimes cruéis e de grandes proporções que são cometidos por serial killers, assustando a população, por não haver legislação específica que seja eficaz na maneira de puni-los, pois percebe-se algo muito vago.
O sistema de justiça criminal brasileiro carece de adequação às mudanças ocorridas no processo evolutivo da sociedade, conforme foi observado ao longo do artigo. O serial killer é um personagem que cada vez mais vem sendo explorado no âmbito social e científico, permitindo entender um pouco do próprio perfil, podendo assim classificar e identificar as suas peculiaridades.
Portanto, diante de tudo que foi exposto e detalhado sobre o assunto, conclui-se que há muito o que ser estudado e minuciosamente aplicado ao ordenamento jurídico brasilileiro, uma vez que o Direito Penal do Inimigo relativiza as garantias penais e processuais já

positivadas, ao passo que, demonstra a necessidade de tratar e punir os diferentes perfis de cidadão, neste caso, criminoso, também de forma diferente, mesmo que para isso seja elaborada uma ramificação mais específica e mais severa da ultima ratio.
O direito deve ser sempre mutável e acompanhar as necessidades da sociedade que está em constante alteração, para que de forma eficaz consiga manter a ordem. Uma vez que, os estudos psiquiátricos, as teorias extremistas e os casos de crimes sangrentos e inacreditáveis, embasam novas urgências sociais que anseiam por soluções concretas que gerem, no mínimo, segurança.
Toda quebra de paradigmas gera estranheza, o novo muitas vezes parece só utopia, as razões e as paixões justificam quase tudo mas quando se trata de direitos a proporcionalidade alcança a justiça.
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